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As Centrais Sindicais convocam os trabalhadores

para nova GREVE GERAL no dia 30 de junho.
Patrôês, Congresso Nacional, Temer e Rede 6lobo

mantém o ataque aos nossos direitos
previdenciários e trabal histas!

Nós, trabalhadores, vamos endurecer na luta por
nossos direitos!

Contrâ ãs Reformas da Previdência e Trabalhista!
Revogaçáo da lei da Terceirizaçâo!

Nenhum Direito a llllenos!
Fora Temer e Folíticos Coruptos!
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IDADE UÍfUlrun - homens e mulheres só poderão se aposentar integralmente quando
tiverem no mínimo 65 anos. Hoje, a idade mínima é de 60 anos para homêns e 55 para

mulheres.

TEMPO DE CONTRIBUIçÃO - O trabalhador(a) terá que comprovar pelo mênos 25 anos de
contribuição. Hoje, a exigência mínima ó de 15 anos.

BENEFÍCIO INTEGRAL - Somente terá o direito a aposentadoria integral guem comprovar
49 anos de contribuição ininterrupta, associado à idade mínima de 65 ano§.

APOSENTADORIAS ESPEOAIS - aposentadoria dos trabalhadores(as) rurais, de quem
realiza trabalho insalubre e em condições especiais, e portadores de deficiência e

incapacidade, serâo ferozmente atacadas.

ATACA AS PENSÕES -Não será permitido acumular aposentadoria e pensão por morte.
Haverá redução de 50o/o no valor das pensões por morte e, a paÉir daí, será acrescentado

mais 10% por dependente, com limite de cinco filhos beneficiados.

TRABATHADORES NA AflVA - Valerá, imediatamente, as novas regras para homens com
menos de 50 anos e mulheres com menos de 45 anos. Quem estiver acima desta idade

entra numa regra de transição e terá que contribuir com 50% a mais sobre o tempo que
falta para a aposentadoria.

Direitos históricos da classe trabalhadora garantidos pela CLT estão ameaçados. Querem
fazer valer o negociado sobre o legislado.

Querem ampliar a terceirização, ampliar o banco de horas e criar trabalho intermitente,
que legaliza o "bico" e limita a atuação da Justiça do Trabalho.

O patrão poderá dividir as férias do trabalhador em até 3 vezes.

A Lei da Terceirização, já em vigor, legaliza a terceirização em atividades fins, impondo a

superexploração do traba lhador(a).

A terceirização irrestrita causará mais demissões para posterior contratação terceirizada
com salários mais baixos, maior cârga horária de trabalho, possível aumento das doenças
e acidentes de trabalho. Tudo isso, reduz encargos trabalhistas do patrão em detrimento

dos trabalhadores.

IT'IOTIV§§ PAHÂÂ G§ET/E GEHÂI TTE 30 T}EJUHHO
Governo e Congresso coÍÍuptos qusrem que a gente trabalhe ató morrer, sem direito de

aposentar. Previdência deficitária? Mentiral É Superavitária em 11,2 bilhões de reais.

REFORMA DA PREVID CTA

REFORtrIA TRABÂLHI§TA,

EAPTE DO TRABALHO.


